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PROJETO sAslco - ESPECIFICA§6ES DOS SERVIQOS

iNTRODU;AO:

O presente Projeto Bésico estabelece as diretrizes e critérios para a
contratagéo de sewigos advocaticios voltados para atuagao no contencioso judicial da
Cémara Municipal de Machados. Reconhecendo a complexidade e a din8mica do
ambiente juridico, bem Como a necessidade de assegurar uma representagao legal
eficiente, esta contratagao, portanto, visa garantir a defesa dos interesses da Cémara
Municipal perante os érgéosjudiciais.

A atuaqio no contencioso judicial demands expertise especifica,
diligéncia e capacidade estratégica por parte do profi.ssional ou escritério de
advocacia selecionado. Este objeto visa neo apenas a representagéo em eventuais
lltigios, mas também o fornecimento de suporte juridico especializado na condugéo de
processosjudiciais, buscando a resolugéo eficaz de questées legals que possam impactor
a instituiqéo.

A escolha do advogado ou escritério de advocacy serf orientada pelos
principia da competéncla técnica, experiéncia em causes similares, Utica proflssional, e
comprometimento com a defesa dos interesses da Edilidade. A transparéncia no processo
de selegéo e a conformidade com as normative legals vigentes sao elements essenclais
para assegurar a qualidade e eflcécia dos servigos a serer prestados.

Este Projeto Béslco visa, assisi, proporcionar um arcabougo claro e objetivo
para a contratagéo de um professional ou escritério que no apenas compreenda as
nuances do contencioso judiciaL mas que também esteja alinhado com os valores e
objetivos desta instituigéo, contribuindo para a exceléncia na gestao legal e para a
protegéo dos interesses da Cémara Municipal de Machados dante do Poder Judiciério.

Conslderando ainda we a Cémara Municipal de Machados neo disp6e de
servidor em seu quadro efetivo que atenda is demandasjudicias do referido Poder.

1.0 DO OBJETO:

1.1 Constitute objeto deste Projeto Bésico a contratagéo de advogado ou sociedade de
advogado para prestagéo de serviqos técnicos especializados em consuitoria e assessoria
juridica com énfase no contencioso judicial e quanta a exames de quest6es
administrative de major complexidade, notadamentejunto 8 sede do Tribunal de Contas
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do Estado de Pernambuco, para atender is necessidades da Cémara Municipal de
Machados - PE, de acordo com as normas e condigées previstas neste Projeto Bésico.

2.0 JUSTIFICATIVAS:

A contratagéo pretendida visa suprir as necessidades de assessoria e
consultoria no contencioso judicial da Cémara para atender as demanders em sues
peculiaridades e para dar seguranga juridica perante os diverse érgéos do Poder
Judiciério e ans érgéos de controls, e quanta a exames de quest6es de major
complexidade.

Tem-se, assisi, por fundamental a contrataqéo de Escritério de Advocacy
especializado para prestar sewigos de Assessoria e Consultorla Juridica no contencioso
judicial a esta edilidade, com notéria espec alidade e vasts experiéncia, a fim de melhor
atender as necessidades e resguardar o interest pdblico.

E de se pontuar, por relevante, que a pretense contratagéo resultaré, alum do
ganho em eficiéncia, em major economicidade ao erério, em vista dos custos com
deslocamento de viagens constantes para diligéncias dos processes, tags Como realizagao
de sustentagées orals, despachar com Juizes, Desembargadores, distributor memorials,
realizer audiéncias, que gerard custos com diérias e eventualmente com hospedagem,
neo onerando os gastos com pessimal através da contratagéo dos servigos especializados.

.

Nesse sentido, afigura-se elegivel a contratagéo direta, na modalidade de
inexigibilidade de licitagéo, com fulcra no art. 74, incise III, alinea "c" da Lei Federal n°
14.133/2021, em virtude da invlabilidade de competigéo de Sociedade de Advogados
pea vedagéo da prética de atividades de mercancia, pasta que a advocacy é atlvidade
incompativel com qualquer ago de mercantilizagéo, situagéo estabelecida pea Lei
Federal n° 8.906/94 (Estatuto da Advocacy e da OAB) em consonéncia com a
regulamentagéo que the é emprestada polo Cédigo de Utica e Disciplina da OAB
(Resolugéo do Conselho Federal da OAB n° 02, de 19 de outubro de 2015).

A respeito do tema, dante da reconhecida caréncia de assessoria juridica
peas Cémaras Municipals, o Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco paciflcou e
consolidou entendimento je sumulado pea Ordem dos Advogados do Brasil pela
legalidade da contratagao direta, mediate inexigibilidade de licitaqéo, de Escritérios de
Advocacy especializados para prestagéo de servigos de assessoria e consultoria juridicas
de necessidade dos Municipios, em resposta 8 consults formulada pea C8mara Municipal
de Cha Grande, através de deliberagéo a consults aduzi.da no Processo TC n° 1208764-6.
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No mes no sentido, for a Emenda Constitucional n° 45/2019, é Constituiqéo
do Estado de Pernambuco, aprovada pela Assembled Legislativa de Pernambuco, que
acrescentou o art. 81-A, é Carta Estadual, instituindo as Procuradorias Municlpais,
fornecendo parémetros objetivos gerais para sua formagao e possibllitando que a
Advocacy Pu'blica Municipal sea exercida por advogados particulates, contratados
através de sociedades de advogados.

Para tanto, bastante o atendimento ans requisites estabelecidos, quays seam:
formalizagio do devido processo administrative de inexigibilidade, haver notéria
especializaqio do prestador de serviqos, comprovada necessidade do Municipio,
prego compativel com o mercado, a felicia da Admini.stra;5o no fornecedor
escolhido e a ratificagio pea autoridade competent.

Face todo O exposto, revels-se devidamente justificada a contratagéo de
Escritério de Advocacy especializado [ou professional individual] para atuagao ma's
econémica e eficiente defesa dos interesses da Cémara Municipal de Machados.

3.0 DOS REQUISITOS PARA CONTMTA;AO=

3.1 Para contrataqéo deveré ser apresentada a documentaqéo comprobatéria da
necesséria qualificaqéo no que se refere é:

Se sociedade de advogados°

a) Ato constitutive em vigor da sociedade de advogados proponente, sendo (i) registro
commercial, no case de empress individual, ou, (ii) ato constitutive, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comercias, e no
case de sociedade por alOes, acompanhado do ato de eleigao ou nomeagéo dos
administradores em exercicio, ou, (iii) comprovagao da inscrigao do ato constitutive, no
case de sociedades civis, acompanhada de prove de diretoria em exercicio, sendo
obrigatOria a comprovagao do registro do EscritOrio na Ordem dos Advogados do Brasil,

b) Prova de inscrigio do escri.t6rio, de sens sécios e integrantes neo sécios que exergam
a atividade de advocacy, na Ordem dos Advogados do Brasil;

c) Prova de inscrigéo perante o Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da
Fazenda -. CNPJ/MF,

d) Certidio Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tri.butos Federals e a Divida
Ativa da Uniéo, fornecida pela unidade da Secretaria da Receita Federal,
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e) Certidéo de Regularidade dos Tributos Municipals, expedida pea Prefeitura Municipal
(sede da licitante),

f) Certificado de regularidade relatlva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviqo - FGTS,
emitldo pea Caixa Econ6mica Federal - CEF ou declaragéo de inexisténcia de
empregados,

g) Certldio Negativa de débitos trabalhistas (CNDT), expediter pea Justina do
Trabalho,

h) Comprovaqéo de capacldade técnica através de:

h.1) Atestados ou Certidées, fornecidos por entes pliblicos we comprovem ter
a licitante prestado os sewigos de assessoria ou consultoria juridica a entes
pmiblicos,

i) Declaragio de cumprimento do disposto no incise XXXIII, vertigo 7°, da Constituigéo
Federal,

Se advogado aut6nomo:

a) Cépia da Carteira de Identidade ou documento legal equivalente, com photo,

b) Cépia do CPF do licitante ou documento legal equivalente que conste a numeraqéo do
mes no,

c) Carteira de Registro Profissional da order dos advogados do Brasil - OAB,

d) Certidéo Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federals e a Divida Ativa
da Uniéo, fornecida pea unidade da Secretaria da Receita Federal,

e) Certidéo de Regularidade dos Tributos Municipals, expedida pela Prefeitura Municipal
(sede da licitante),

f) Comprovante de residéncia ou declaragéo equivalente,

g) Comprovagéo de capacidade técnica através de:

g.1) Atestados ou Certidées, fornecidos por entes pdblicos que comprovem ter
O advogado prestado os serviqos de assessoria ou consultoria juridica a entes
pa:iblicos;
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h) Declaraqéo de cumprimento do disposto no incise XXXIII, vertigo 7°, da Constituigéo
Federal;

4.0 DO PRAZO CONTRACTUAL E DO REAJUSTE DOS PRE¢;OS=

4.1 O prazo de vigéncia do contrato serf de 12 (doze) meses a contar da data de
assinatura do instrumento contratual, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107,
Caput, da Lei r1.° 14.133/2021, respeitada a vigéncla maxima decenal, decide que haja
previséo em edital e we a autoridade competente ateste que as condiqées e os pregos
permanecem vantajosos para a Administragéo, permltida a negociagéo com o contratado
ou a extingéo contratual sem anus para qualquer das partes.

4.1.1. Antes de formalizer ou prorrogar o prazo de vigéncia do contrato, a
Administragéo deveré verifier a regularidade fiscal do contratado, consulter o
Cadastro Nacional de Empresas Inldéneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cheep), emitir as certid6es negatives de inldoneidade, de
lmpedlmento e de débltos trabalhistas e junta-las ao respective processo.

4.2 O valor global e valor mensal, para os sewlgos objeto desta licitaqéo servo f`lxos e
irreajustévels pelo prazo de 01 (um) ano, contados a partlr da data de assinatura do
contrato,

4.3 A partir da data de aniversério do contrato, a CONTRATADA poderé ter direito ao
reajustamento dos pregos. Neste case, utilizar-se-8 Como induce do reajuste o IPCA
induce Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo, fornecido pela IBGE - Institute de
Brasileiro de Geografta e Estatistica.

5.0 DAS CONDIQOES DO PAGAMENTO°

5.1 O pagamento serf efetuado pea CONTRATANTE no prazo de ate 30 (trinta) dias,
contados da apresentaqéo da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento das diérias
efetivamente executadas, através de order bancéria, para crédito em blanco, agéncia e
conta corrente indicados pea CONTRATADA.

5.2 Haver do euro na apresentagéo da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos
pertinentes é contratagéo, ou, ainda, circunsténcia que impeqa a liquidagéo da despesa,
o pagamento ficaré pendente ate que a Contratada providence as medidas saneadoras.
Nesta hipétese, o prazo para pagamento iniciar-se-é apps a comprovagéo da
regularlzagéo da situagéo, neo acarretando qualquer anus para o CONTRATANTE.
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5.3 Quando do pagamento serf efetuada a retenqéo tributéria prevista na legislagéo
aplicével.

5.3.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123/2006, alterada pea Lei Complementar n° 147/2014, neo sofreré a
retengéo tributéria quanta ans impastos e contribuigées abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficaré condicionado é apresentagéo de comprovaqéo, por neo
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributério favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

5.4 O pagamento serf efetuado por neo de Ordem Bancéria de Crédito, medlante
depéslto em conta corrente, na agéncia e estabelecimento bancério indicado pela
Contratada, ou por outro mio previsto na legislagéo vigente.

5.5 Serf considerada data do pagamento O die em que costar Como emitida a order
bancéria para pagamento.

5.6 O CONTRATANTE neo se responsabilizaré por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pea Contratada, que powentura neo ten ha side acordada no contrato.

6.0 DA ADEQUAQAO ORQAMENTARIA:

6.1 As despesas decorrentes desta contratagéo correréo a conta da seguinte Dotage
Orgamentéria:

01.000 - Poder Leglklativo
01.031.0101.2001.0000 -Manutengéo das Atividades Legislatives
313.903599 - Sewigos de Consultorzb

7.0 DAS SAN§6ES ADMINISTRATIVAS:

7.1 A aplicagéo das sang6es abalxo previstas serf reallzada em conformidade com a Lei
no 14.133/2021.

§ 1° A CONTRATADA serf responsabilizada peas seguintes infrag6es:

I - Dar cause é inexecugéo parcial do Contrato,

II - Dar cause é inexecugéo parcial do Contrato que cause grave dang é Administragéo,
ao funcionamento dos serviqos pliblicos ou ao interesse coletivo,

III - Dar cause é inexecuqéo total do Contrato,
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IV - Deixar de entregar a documentagéo exigida para a contrataqéo direta,

V - Neo mantel a proposta, salvo em decorréncia de fate superveniente devidamente
justificado,

VI - N§0 celebrate o contrato ou neo entregar a documentaqéo exigida para a contratagéo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,

VII - Ensejar o retardamento da execugéo ou da entrega do objeto sem motivojustificado,

Vill - Apresentar declaragéo ou documentaqéo false ou prestar declaraqéo false durante
o procedimento de contrataqéo direta ou a execugéo do Contrato,

IX - Fraudar a contratagéo direta ou praticar ato fraudulento na execuqéo do Contrato,

X - Comportar~se de mode inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

XI - Praticar ates ilicitos com vistas a frustrate os objetivos da Contratagéo Direta,

XII - Pratlcar ato leslvo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

§ 2° As sang6es que poderéo ser aplicadas respeitam o disposto no vertigo 156 da Lei n°
14.133/2021, sendo elas:

I - Adverténcia,

II - Multa;

III - Impedimenta de licitar e contratar,

IV - Declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 3° Na aplicagéo das sanqées servo considerados:

I - A natureza e a gravidade da infragéo cometida;

II - As peculiaridades do case concrete,

III - As circunsténcias agravantes ou atenuantes,

IV ... Os dangs que dela provierem para a Administraqéo Péblica,
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V - A implantagéo ou o aperfeigoamento de programs de integridade, conforme normas
e orientates dos érgéos de controls.

§ 4° A sangéo de adverténcia serf aplicada exclusivamente pea infragéo administrative
prevista no lnciso I do § 1°, quando neo se justificar a imposigéo de penalidade mays
grave.

§ 5° A sangéo de multa (5% do valor do contrato) serf aplicada
qualquer das lnfragées administrative previstas no § 1°.

ao responsével por

§ 6° A sangéo de impedimenta de licitar e contratar serf apllcada ao responsével pelas
infragées administrativas previstas nos incises II, III, IV, V, VI e VII do § 1°, quando neo se
justificar a imposiqéo de penalidade mays grave, e impediré o responsével de licitar ou
contratar no émbito da Administragéo Pmiblica direta e indireta do ere federative que
liver aplicado a sangéo, polo prazo méximo de 3 (trés) anus.

§7° A sangéo de declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar serf aplicada ao
responsével pelas infra(;6es administrativas previstas nos incises VIII, IX, X, XI e XII do § 1°,
bem Como peas infraqées administrativas previstas nos Incises II, III, IV, V, VI e VII do
referido item quejustifiquem a imposigéo de penalidade mais grave que a santo referida
no §6°, e impediré o responsével de licitar ou contratar no émbito da Administragéo
Pdblica direta e lndireta de todos os entes federatlvos, pelo prazo minima de 3 (trés) anus
e méximo de 6 (sets) anus.

§8° A sangéo de declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar serf precedlda de
anélise juridica e serf de competéncia exclusive de secretério municipal.

§9° As sanc;6es de adverténcia, impedimenta de licitar e contratar e declaragéo de
inidoneidade para licitar ou contratar poderéo ser aplicadas cumulativamente com a
penalidade de multa.

§10° Se a multa aplicada e as indenizagées cabiveis form superiors ao valor de
pagamento eventualmente devido pea Administragéo ao contratado, alum da perda
desse valor, a diferenga serf cobrada judicialmente.

§11° A aplicaqéo das sangées previstas no §2° neo exclude, em hipétese alguma, a
obrigagéo de reparagéo integral do dang causado é Administraqéo P(lblica.

§12° Na aplicagéo da sangéo de multa serf facultada a defesa do interessado pelo prazo
de 15 (quinze) dias Citeis, contado da sua intimagéo.
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§13° A aplicagéo das san;6es de impedimenta de licitar e contratar e declaragéo de
inldoneidade para licitar ou contratar requereré a instauragéo de processo de
responsabilizagéo, a ser conduzido por comisséo composts de 2 (dis) ou mays servidores
estéveis, que avaliaré fates e circunsténcias conhecidos e intimaré o contratado para, no
prazo de 15 (quinze) dias Oteis, contado da data de intimagéo, apresentar defesa escrita
e especificar as provers que pretends produzir.

I - Na hipétese de deferimento de pedldo de produgéo de novas provers ou de juntada
de provers julgadas indispenséveis pela comisséo o contratado poderé apresentar
alegagées finals no prazo de 15 (quinze) dias Clteis, contado do data da intimagao.

II - Servo indeferidas pea comisséo, mediante deciséo fundamentada, provers ilicitas,
Impertinents, desnecessérias, protelatérias ou intempestivas.

Iii - A prescrlgéo ocorreré em 5 (cinco) anus, contados da ciéncia da infragéo pea
Administragéo, e serf: interrompida pela lnstauragéo do processo de responsabilizagéo,
suspense pea celebragéo de acordo de leniéncia previsto no Lei n° 12.846, de 1° de
agosto de 2013, suspense por deciséo judicial que inviabilize a concluséo da apuragéo
administrative.

§14° Os ates qui previstos Como infra§6es administrative ou em lei de licitagées e
contratos da Admlnistraqéo Pdblica que também seam tipificados Como ates lesivos na
Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, servo apurados e julgados conjuntamente, nos
mes nos autos, observados o rite procedimental e a autoridade competente.

§15° A personalidadejuridica poderé ser desconsiderada sempre que utilizada com abuse
do direito para facility, encobrir ou dissimular a prética dos ates ilicitos ou para provocar
confuse patrimonial, e, nesse case, todos os efeitos das sang6es aplicadas 8 pessoa
juridica servo estendidos ans sens administradores e sécios com poderes de
administraqéo. A pessoa juridica sucessora ou a empress do mes no ramo com relagao
de coligaqao ou controls, de fate ou de direito, com o sanclonado, observados, em todos
OS cases, o contraditério, a ample defesa e a obrigatoriedade de anélise juridica pavla.

§16° O atraso injustificado na execugéo do Contrato sujeitaré o contratado a multa de
mora daria de 0,5% do valor global do contrato.

I - A aplicaqéo de multa de mora neo impediré que a Administragéo a converter em
compensatéria e pro nova a extingéo unilateral do contrato com a aplicaqéo cumulada
de outras sang6es anteriormente previstas.
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§17° E admitida a reabilitaqéo do contratado perante a prépria autoridade que aplicou a
penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - Reparagéo integral do dang causado é Administragéo P(lblica,

II - Pagamento da multa,

III - Transcurso do prazo minima de 1 (um) ano da aplicagéo da penalidade, no case de
Impedimenta de licltar e contratar, ou de 3 (trés) ans da aplicagéo da penalidade, no
case de declaragéo de inidoneidade,

IV - Cumprimento das condiqées de reabilitaqéo definidas no ato punitive,

V - Analise juridlca pavia, com posicionamento conclusive quanta ao cumprimento dos
requisites definidos nests vertigo.

§18° A sangéo peas lnfragées previstas nos incises VIII e XII § 1° exigiré, Como condigéo
de reabilitagéo do contratado, a implantagéo ou aperfeigoamento de programs de
integridade pelo responsével.

7.2 A aplicagéo das san;6es serf de competéncia do Presidente da Cémara de
Vereadores.

8.0 DAS OBRIGA<;6ES E RESPCNSABILIDADES ENTRE AS PARTES:

8.1 o CONTRATANTE obriga-se a:

8.1.1 Proporcionar todas as condigées para que a CONTRATADA possa desempenhar
sens servigos de acordo com as determina§6es do Contrato e especialmente deste Projeto
Bésico,

8.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigagées assumidas pea CONTRATADA, de
acordo com as cléusulas contratuais e os termos de Projeto Bésico,

8.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscallzagéo dos serviqos por servidor
especialmente deslgnado, anotando em registro préprio as falhas detectadas,

8.1.4 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorréncia de eventuais imperfeiqées no
curse da execugéo dos servigos, fLxando prazo para a sua correggio,
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8.1.5 Pagaré é CONTRATADA o valor resultants da prestaqéo do sewigo, na forma do
contralto,

8.1.6 Zelar para que durante toda a vigéncia do contrato seam mantidas, em
compatibilidade com as obriga§6es assumidas pela CONTRATADA, todas as condiqées
de habilitagéo e qualificaqéo exigidas neste Projeto Bésico,

8.1.7 Neo permitir que os empregados da CONTRATADA executer tarefas em desacordo
com as preestabelecidas no contrato.

8.2 A CONTRATADA obriga-se a:

8.2.1 Executar os sewiqos conforme especiRca§6es do Projeto Bésico, com os recurses
necessérios ao perfeito cumprimento das cléusulas contratuais,

8.2.2 Reallzar is sues expenses, no total ou em parte, no prazo méxlmo fixado neste
Projeto Bésico, os servigos efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregées
resultantes da execuqéo ou dos materials empregados, a critério da Cémara Municipal,

8.2.3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer dangs materials e morals
causados pea ago ou omissao de sens empregados, trabalhadores, prepostos ou
representantes, dolosa ou culposamente, 8 Cémara Municipal ou a terceiros,

8.2.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos adequado dos sewigos a
serer executados, de conformidade com as normas e determinagées em vigor;

8.2.5 Responsabilizar-se por todas as obrigaq6es trabalhistas, socials, previdenciérlas,
trlbutérias e as demais previstas na legislagéo especifica, cuja inadimpléncia neo transfere
responsabilidade é Administraqéo,

8.2.6 Instruir sens empregados quanta é necessidade de acatar as orientates da
Cémara Municipal, inclusive quanta ao cumprimento das Normas lnternas, quando for o

r I

8.2.7 Relatar é Cémara Municipal toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer
da prestaqéo dos sewiqos,

8.2.8 Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as
obriga<;6es assumidas, todas as condiqées de habllitaqéo e qualificaqéo exlgidas quando
desta Contratagéo,
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8.2.9 N50 transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mes no parcialmente, as
obrigagées assumidas, nem subcontratar qualquer das presta<;6es a que esté obrigada,
exceto has condigées autorizadas neste Projeto Bésico ou no contrato,

8.2.10 Orientar sens empregados quanta is normas e procedimentos a serer adotados
durante o exercicio de sues fun;6es.

9.0 DOS SERVICOSI

l.DAS ESPECIFICAC6ES TECNICAS
.r

1. A consultoria deveré ser prestada pelo Contratado sempre que solicitado pelo
Presidente da Cémara, ou a query for por ele designado, devendo oferecer pronto
atendimento is consultant escrltas, telefénicas, por e-mail ou pessoais, dando as
orlentag6es juridlcas pertinentes ao case concrete ou em tese, sea verbalmente ou
emitindo Parecer escrito, quando the for solicitado, sempre fundamentando sues
orlentagées e Pareceres na interpretaqéo da legislagéo atualizada e é luz da doutrina
e jurisprudéncia dominante, cuja resposta deva ocorrer em tempo hébil, referente ao
objeto contratado.

2. Prestar assessoria é Cémara dos Vereadores mediante indicagéo de advogado para
assistir as sens representantes ou prepostos perante quaisquer entes pdblicos ou
privados em reuni6es ou audiéncias e eventos em que a Cémara dos Vereadores venha
a participate envolvendo fates ou temas relacionados é interpretagéo e apllcagéo da
legislagéo ou normas que de algum mode reflitam na Administraqéo Pdblica, sempre
que for convocado a comparecer sea é Sede da Cémara ou em qualquer outro local
of de se realize o evento,

3. A consultoria e assessoria compreendem, ainda, a area contenciosa

administrative, of de o Contratado deveré atuar em defesa da Cémara dos
Vereadores de Machados em quaisquer denéncias, autuag6es, multas, inquéritos e
procedimentos administrativos ou criminals, perante quaisquer entes ou autoridades
pdblicas, promovendo a sua defesa decorrente de fates relacionados direta ou
indiretamente, bem Como elaborando requerimentos, representagées, promovendo
diligénclas, defendendo os sens interesses nos procedimentos em que figurer Como
érgéo interessado, vitima, ofendido, representante, representado, indiciado ou a
qualquer outro titular, atuando com o empenho necessério para satisfagao de sens
Lnteresses,
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4. Na area contenciosa judicial, o contratado se obriga a proper, defender e
acompanhar em todas as insténcias quantas ages se fizerem necessérias tanto
naquelas je existents na época da celebragéo do contrato, Como as propostas
durante a sua vigéncia, por intermédio de sua equipe de Advogados integrantes da
estrutura da sociedade, em todas as ag6es dos polos da demands judicial a qualquer
titular, promovendo todos os ates processuais de defesa, tabs Como: elaboragao de
peas processuais, comparecimento as audiéncias, diligéncias, interposiqao de
recurses processuais cabiveis, atuando em todas as Insténcias do Poder Judiciério de
Pernambuco, inclusive perante a Sede do Tribunal de Contas de Pernambuco - TCE/PE,
em Recife - PE, promovendo sustentacéo oral nos Tribunals, quando necessério, enfim,
atuando com etlciéncia e empregando a melhor técnica e todos os meios legals em
prof do melhor resultado possivel para a C8mara dos Vereadores de Machados nos
litigios em que for parte, compreendendo a capital e o interior do Estado do
Pernambuco, para tanto sendo outorgada ans advogados integrates da estrutura da
sociedade procuracéo ou substabelecimento com cléusula "ad judicia",

5. Emitir relatérlos, sempre que possivel, é Cémara dos Vereadores de Machados
contendo a fase atual e Ultimo andamento de ada processo judicial sob o seu
patrocinio, bem Como de outros procedimentos, processes ou outros fore da esfera
judicial que eventualmente também esteem sob sua responsabilidade acompanhar,
devendo, aida, mantel em arquivo cépia fisica das principals peas processuais, as
quais deverao ser remetidas 8 Cémara dos Vereadores de Machados quando
solicitado, e quando do término do contrato,

. 6. A Contratada deveré ainda promover dillgéncias diverse no Interest da Cémara
dos Vereadores de Machados, quando solicitado, tabs Como extraqéo de cépias de
processosjudlciais, inquérltos, procedimentos administrative ou quaisquer outros,

7. A Contratada deveré atender prontamente as solicitagées, determinaqées e
delegagées da Cémara dos Vereadores de Machados, inerentes ao objeto do contrato,

l

8. A Contratada e os advogados que atuarem no objeto do contrato se obriga,
pessoalmente, a guarder sigil sobre informagées fornecidas pea Cémara dos
Vereadores de Machados durante e apps a vigéncia do contrato.

9. Realizar defesas Administrativas unto ans Grgéos de fiscalizaqéo do Poder
Legislativo, em especial na Sede do Tribunal de Contas de Pernambuco - TCE/PE em
Recife - PE.
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10. Assessorar a Mesa Diretora da Cémara Municipal no aspectojuridico, neo incluindo
reformas é Lei Orgénica e ao Regimento Inferno.

11. Elaborar pareceres sobre os processes administrative de servidores e membros
do Poder Legislativo.

12. Defender em juizo as prerrogativas da Cémara MunicipaL

II. Relacionam-se abai.xo alguns aspects relevantes para conhecimento e
consideragio dos interessados na elaboragio de sues propostas de prego,
destacando as caracteristicas da Cémara Municipal de Machados para um melhor
dimensionamento dos servigos que deverao ser prestados, ficando, entretanto,
decide je advertidos de que tabs informagées server apenas para balizamento
das propostas. sendo que a modificagio supeweniente de tabs caracteristicas ou
o aumento de volume de processes neo eximiré o Contratado da prestagio dos
servigos com a melhor qualidade técnica no decorrer da vigéncia do contrato:

1. A Cémara Municipal de Machados é dotada de personalidade juridica de direito
pdblico, autonomia adminlstrativa e patrimonial, com sede no préprio Municipio de
Machados,

2. A Contratada deveré sempre atender prontamente is solicitaqées da Cémara de
Vereadores de Machados de forma que a assessoria, consultoria em atendimento ao
objeto do contrato de forma eficlente,

3. Todos os tributes incidentes sombre a prestagéo dos servigos contratados servo de
responsabilidade do contratado, exceto custas judicial das postulac;6es do Poder
Legislativo,

4. A Cémara é composts por 09 (move) Vereadores (as).

Ill. Demais encargos da prestagio dos sewigos.

1. A Contratada arcaré com todas as despesas e custos empregados na prestagéo dos
servigos, tags Como: manutengéo de equipamentos e todos os materials necessérios ao
desempenho de sens trabalhos, arcando, inclusive, com despesas de transporte a
qualquer localidade abrangida pelo Municipio de Machados, telefonemas, xerocépias,
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enfim, quaisquer outras despesas comuns e necessérias é prestagéo de servigos objet
do contrato,

IV. Do local da prestagio dos serviqos.
Os servigos servo realizados na sede da Cémara Municipal ou em outro local em que
a sociedade ou profisslonal desenvolva sues atividades laborals, preferenclalmente no
periodo de funclonamento da Cémara Municipal, e, excepcionalmente, em outros
municipios do Estado de Pernambuco.

v. Da estrutura minima exigida para a Pessoa Juridica contratada.

1 - A Sociedade de Advogados ou professional deveré ester regularmente constituida
Como pessoa juridica, devendo possum a seguinte estrutura minima:

a.) ester em regular situaqéo de registro na OAB/PE, comprovados mediante certidéo
expedida pea OAB/PE, apresentada no ato de assinatura do contrato,

b.) os advogados sécios, associados e empregados deveréo ester devidamente
registrados e em die com as sues obrlgagées perante a OAB, e sem impedimentos ou
cumprimento de penalidade discipllnar que os impegam, ainda que temporariamente,
de exercer a advocacy, o que serf comprovado medlante certidéo expedida pea
OAB/PE.

VI. Do prazo de vigéncia e reajuste do contrato.
1) A vigéncia do contrato serf de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura,

podendo ser prorrogada, decide que atendidas as condigées de que trata o subitem
"4" deste Projeto Bésico.

2) O contrato neo sofreré reajuste de prego, salvo na condigéo do subitem "4.3"
e por motive relevante superveniente e devidamente justificado na forma da Lei
14.133/2021, bem Como o equilibrium contractual necessério.

VII. Planilha Orgamentéria
Planilha Orgamentéria de Custo Maximo
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Item Cater Descrigio dos sewigos

Cuslo mensal
méximo

admitido de
RS

Cuslo unal
Para os 12
(daze) meses

RS

1 25615

contratagéo de advogado ou sodedade de advogado para prestaqéo de sewiqos
técnicos especialdados em consultoria e assessoria juridica com énfase no contencioso
judicial e quanta a exames de quest6es administrative de maiof complexidade,
notadamente unto é sede do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco. para
atender is necessidades da Cémara Municipal de Machados - PE.

R$ 8.112,50 RS 97,350.00

O valor de que trata a tabla acima for calculado em conformidade com o art. 23 da Lei
14.133/2021, e teve por parémetro o prego praticado por outras edilidades em servigos
semelhantes, bem Como o valor médio consultado na plataforma especializada Bar co de
Pregos [https:// .bancodeprecos.com.br], e feta a devida "Avalia<;éo Critica Dos
Pregos", conforme o Acérdéo 403/2013-TCU.

Por fim, insta salientar que o valor referencial esté em consonéncia, ali.és, ligeiramente

inferior, ans constantes da TABELA DE HONORARiOS ADVOCATiClOS OAB/PE

(Atualizada 2025), je que a referida tabela recomenda Como valor minima, a titular de

honorérios, para Cémara Municipal de Municiplo com indlce de FPM 1,0 (mensals)1, o

valor de R$ 8.136,20 (alto mil, cento e trinta e sets reals e vinte centavos).

Machados - PE, 03 de janeiro de 2025.

1a ret ria

oscisio NORMATIVA - TCU No 213, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024 - Aprova, Para o exercicio de1

2025, os coeficientes a serer utilizados no célculo das quotas para a distribuigéo dos recurses previstos
no art. 159, incise I, alineas "d", "e" e "f", da Constituiqéo Federal, e da Resewa instituida pelo
Decreto-Lei L881, de 27 de agosto de 1981. -[Seq.: 104 - Cid. IBGE: 260910 - UF: PE - Municipio:
Machados - Coeficiente: 1,01


